
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

INDICAÇÃO N° /2025 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de lnfraestrutura 

Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes, a requalificação do Posto Policial do Distrito de Itajuru. 

JUSTIFICATIVA 

O Distrito de ltajuru dispõe de terreno e espaço físico destinados ao Posto Policial local. No 

entanto, este espaço há tempos não é mais utilizado, e a estrutura existente atualmente não 

apresenta condições de uso, encontrando-se deteriorada e impossibilitada de atender às 

demandas da comunidade. A requalificação do prédio é medida urgente e necessária, visto 

que, por já existir a base estrutural, o custo da intervenção será reduzido em comparação à 

construção de uma nova unidade, o que torna a obra viável e estratégica para o município. 

Realizamos visita ao espaço e constatamos de perto o estado precário em que se encontra, 

reforçando a urgência de uma intervenção imediata. A situação atual demonstra claramente 

que a falta de manutenção comprometeu totalmente a utilização do prédio, tornando 

indispensável sua reforma para que volte a cumprir sua função social. 
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A reativação do Posto Policial trará enormes benefícios para os moradores de ltajuru, pois a 

segurança pública é uma das maiores e mais constantes reivindicações da população local. A 

ausência de uma unidade policial em funcionamento no distrito tem gerado insegurança, 

aumentando a sensação de vulnerabilidade entre os cidadãos e dificultando o atendimento 

rápido a ocorrências. Com a reforma e o pleno funcionamento do equipamento, será possível 

ampliar a presença do Estado, garantir mais tranquilidade e fortalecer a confiança da 

comunidade. 

Além do impacto direto na segurança, a medida contribuirá para a valorização do distrito, 

facilitará o trabalho das forças policiais e trará mais qualidade de vida aos moradores, que há 

muito tempo aguardam por essa ação. Trata-se, portanto, de uma intervenção de grande 

relevância social, que representa um passo importante para o fortalecimento da cidadania e 

para o desenvolvimento ordenado de ltajuru. 

Sala das Sessões, 26 setembro de 2025 
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HELDER SOUZA SANTOS 
(HELDER DA AGRORURAL) 

Vereador 

ATENDIDO 
Of. n.° 5h23Ç5 

Em: / C / c:25
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